
INDICAÇÃO Nº 233/2025 

 

AUTOR: VEREADOR HEBERSON GALTER CUSTÓDIO. 

 EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

APARECIDA DO TABOADO – MS.  

 

O Vereador infra-assinado, de conformidade com as normas regimentais em vigor, 

INDICA à Mesa Diretora da Câmara Municipal, que encaminhe expediente ao ao 

Excelentíssimo Senhor José Natan de Paula Dias, Prefeito Municipal, com cópia ao 

senhor  Fátimo Aparecido Barbosa Dias, Secretário Municipal de Governo e ao 

senhor Adriano de Souza, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços 

Urbanos, solicitando a implantação de sinalização indicativa de metragem ao longo 

da pista de caminhada e corrida do Espaço de Saúde, Esporte e Lazer “Aparecido 

Pimenta de Queiroz – DÊ”, nesta cidade. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Atualmente, os usuários da pista de corrida do Espaço de Saúde, Esporte e Lazer 

“Aparecido Pimenta de Queiroz – DÊ” não conseguem identificar com precisão a 

distância percorrida durante suas atividades. Essa ausência de referência dificulta o 

acompanhamento de treinos, a evolução física e a prática de exercícios com mais 

consciência e segurança. 

Nesse sentido, a implementação de pintura no solo ou a instalação de placas com 

indicações de metragem ao longo do trajeto permitirá que os usuários monitorem seu 

desempenho, organizem melhor seus treinos, acompanhem suas metas e se sintam ainda 

mais motivados à prática esportiva. Essa ação contribui significativamente para o bem-

estar da população, estimulando hábitos saudáveis e incentivando o uso qualificado dos 

espaços públicos. 

Diante disso, estamos encaminhando esta indicação para que Vossa Excelência 

viabilize esse projeto e inclua essa demanda no cronograma de serviços do município, a 

fim de proporcionar aos frequentadores da pista uma estrutura mais funcional e eficiente 

com melhores condições para a prática de atividades físicas, nesta cidade. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Aparecida do Taboado - MS, 23 de 

maio de 2025. 

 

 

HEBERSON GALTER CUSTÓDIO 

VEREADOR 


